PAGE  

[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Secretaria da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes
                                                 ORDEM DO DIA 18/03/2026
(Obs.: Resultado sujeito à alteração até o encerramento da Sessão)
EM DISCUSSÃO ÚNICA:

PROJETO DE DECRETO Nº 148/2025 – APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ NITEROIENSE PARA A ILUSTRE ADVOGADA MAIARA ALMEIDA DA CONCEIÇÃO.
AUTOR: JR MORETT

PROJETO DE DECRETO Nº 023/2026 – APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO NITEROIENSE AO ILMO. SR. HEITOR MOREIRA.
AUTOR: BINHO GUIMARÃES

PROJETO DE DECRETO Nº 027/2026 – APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ NITEROIENSE À ILMA. SRA. ELISSA TOURINHO RASMA.
AUTOR: BINHO GUIMARÃES

EM 1ª DISCUSSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 106/2025 – APROVADO EM  1ª DISCUSSÃO, COM VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR JUNIOR MORETT
EMENTA: ASSEGURA AOS PACIENTES INTERNADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI O DIREITO À ASSISTÊNCIA RELIGIOSA, E DÁ OUTRAS PROVIÊNCIAS.
AUTOR: ALLAN LYRA

PROJETO DE LEI Nº 376/2025 – APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO
EMENTA: PERMITE QUE ALUNOS COM ESPECTRO AUTISTA SEJAM DESOBRIGADOS A USAR 
UNIFORME ESCOLAR, CONSIDERANDO SUAS SENSIBILIDADES SENSORIAIS
AUTOR: MICHEL SAAD
COAUTOR: FERNANDA LOUBACK

PROJETO DE LEI Nº 027/2026 – APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA MANUTENÇÃO PERMANENTE DE CÃES E GATOS EM VARANDAS, TERRAÇOS, SACADAS OU ÁREAS EXTERNAS SIMILARES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: DANIEL MARQUES

PROJETO DE LEI Nº 047/2026 – APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO
EMENTA: GARANTE DIREITOS E ADAPTAÇÕES NO AMBIENTE ESCOLAR ÀS CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA E/OU TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO, MATRICULADAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
AUTOR: FERNANDA LOUBACK




PROJETO DE LEI Nº 050/2026 
EMENTA: PASSA A DENOMINAR-SE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL INFANTO JUVENIL ALDA MARIA SALVADOR DE SOUZA OLIVEIRA – ALDA MARIA, O HOJE DENOMINADO- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL MONTEIRO LOBATO.
AUTOR: ANDERSON PIPICO


EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL:

PROJETO DE LEI Nº 366/2021 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA A IDENTIFICAÇÃO, TRATAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE ALUNOS COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS COMO DISLEXIA E/OU TDAH NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
AUTOR: BINHO GUIMARÃES
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